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de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; de tráfico de entorpecentes e drogas afins, 
racismo, tortura, terrorismo e hediondos; de redução à condição análoga a de escravo; contra a 
vida e a dignidade sexual; praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;
II - não tenha perdido cargo eletivo de governador e de vice-governador do Estado e de prefeito 
e de vice-prefeito, por infringência a dispositivo da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do 
Município, nos últimos 08 (oito) anos;
III - não tenha contra si representação julgada procedente pela justiça eleitoral em decisão 
transitada em julgado, em processo de apuração de abuso de poder econômico ou político nos 
últimos 08 (oito) anos;
IV - não tenha contra si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada 
em julgado ou por órgão judicial colegiado, por ato doloso e de improbidade administrativa que 
importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito 
em julgado até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena;
V - não tenha sido excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão 
profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 08 (oito) 
anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;
VI - não tenha sido demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou 
judicial, pelo prazo de 08 (oito) anos, contados da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso 
ou anulado pelo Poder Judiciário;
VII - no caso de Magistrado e de membro do Ministério Público, não tenha sido aposentado 
compulsoriamente por decisão sancionatória, que não tenha perdido o cargo por sentença 
ou que não tenha pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 
administrativo disciplinar, pelo prazo de 08 (oito) anos;
VIII - não tenha sido responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal 
de Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou 
ainda, por conselho de contas de Município;
IX - não tenha sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo 
disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo;
x) procuração para os candidatos que optem por se fazerem representados por terceiro, com 
firma devidamente reconhecida em cartório;
y) comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado, conforme item 7.20 do 
Capítulo 7, deste Edital.
z) número de conta corrente do Banco do Brasil;
aa) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS para comprovação da experiência 
profissional conforme informado no Formulário de Inscrição Obrigatória;
bb) original e cópia da Certidão de Nascimento ou RG de filho (s) menor (es) de 18 (dezoito) 
anos, se for o caso;
3. O candidato que não atender a presente convocação, na forma e prazo determinado, seja qual 
for o motivo alegado, perderá o direito a contratação. GABINETE DA DIRETORIA GERAL, em 
24 de abril 2026. Ass.: DANILO LEITE MESQUITA - Diretor Geral em Exercício.
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<#E.G.B#1179264#53#1273929/>
<#E.G.B#1179255#53#1273918>
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO
Compromitente: Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA
Compromissado: Josafá Ferreira Silva
Objeto: Regularização da operação do empreendimento localizado no imóvel zona rural, Fazenda 
Gerais, município de Rio de Contas Bahia, Processo nº 046.0525.2025.0014200-89.
Cláusula Penal: aplicação da penalidade de Multa, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais).
Fundamento Legal: Lei Estadual nº 10.431. de 20 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Estadual 12.377/2011, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024, de 06 de junho de 2012, 
com alterações do Decreto Estadual nº 14.032, de 15 de junho de 2012 e do Decreto Estadual nº 
15.682, de 19 de novembro de 2014.
Prazo de vigência: Conforme Cláusula Quarta.
Assinaturas: EDUARDO FARIAS TOPÁZIO - Diretor Geral - Instituto do Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos - INEMA e JOSAFÁ FERREIRA SILVA.
<#E.G.B#1179255#53#1273918/>

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
<#E.G.B#1179588#53#1274287>
Portaria Nº 01053827 de 24 de Abril de 2026
O(A) Chefe de Gabinete do(a) SECRETARIA DO PLANEJAMENTO - SEPLAN, no uso de 
suas atribuições, resolve designar RITA ELIZABETH FERNANDES CARDOSO, matrícula nº 
92179602, para, em razão de Férias no período de 13 de Maio de 2026 a 13 de Maio de 2026, 
substituir LEONARDO DE ANDRADE RIBEIRO, matrícula nº 92085449, no cargo Diretor, do(a) 
DIRET TRANSF UNIÃO PARCERIAS FINANC.

DILMA SANTANA DE JESUS
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO

<#E.G.B#1179588#53#1274287/>

Superintendência de Estudos Econômicos e Sociais da 
Bahia -  SEI
<#E.G.B#1179435#53#1274118>
PORTARIA Nº 22 DE 24 DE ABRIL DE 2026. O DIRETOR GERAL DA SUPERINTENDÊNCIA 
DE ESTUDOS ECONÔMICOS E SOCIAIS DA BAHIA - SEI, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o disposto no Art. 5º, inciso IV, do Decreto nº 13.967/2012, RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a Portaria nº 13, de 12 de março de 2026, publicada no Diário Oficial do 
Estado, que instituiu a Comissão Processante da SEI, para substituir a servidora ALINE CUNHA 
SETUBAL, matrícula nº 9421315, pela servidora MARIA APARECIDA LEMOS TRIPODI, 
matrícula nº 20312068.
Art. 2º - A Comissão Processante passa a ter a seguinte composição:
• ROBERVAL ROCHA DE MIRANDA, matrícula nº 9381826 - Presidente;
• MARIA  APARECIDA LEMOS TRIPODI, matrícula nº 20312068;
• LUIS ANDRÉ DE AGUIAR ALVES, matrícula nº 17312929.
Art. 3º - Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria nº 13/2026.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ ACÁCIO DE ALMEIDA FERREIRA / Diretor Geral
<#E.G.B#1179435#53#1274118/>

SECRETARIA DE POLÍTICAS 
PARA AS MULHERES
<#E.G.B#1179749#53#1274461>
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA MULHERES
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 001/2026

A SECRETÁRIA DE POLÍTICAS PARA MULHERES DO ESTADO DA BAHIA no uso de suas 
atribuições e com vistas ao atendimento de necessidade de serviço temporário e excepcional, 
torna pública a realização do Processo Seletivo Simplificado para contratação de pessoal, por 
tempo determinado, em Regime Especial de Direito Administrativo - REDA, observado o disposto 
no inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal, na forma prevista nos arts. 252 a 255 da Lei 
estadual nº 6.677 de 26 de setembro de 1994, alterado   pela Lei Estadual nº 14.182 de 12 de 
dezembro de 2019, pelo Decreto estadual nº 11.571 de 03 de junho de 2009, pela Lei estadual 
nº 12.209 de 20 de abril de 2011, regulamentada pelo Decreto estadual nº 15.805 de 30 de 
dezembro de 2014, alterado pelo Decreto estadual n° 16.290 de 24 de agosto de 2015, pelo 
Decreto estadual nº 16.732, de 19 de maio de 2016, Decreto nº 17.946 de 20 de Setembro de 
2017,pelo Decreto estadual nº 20.123, de  25 de novembro de 2020, acordo com a Instrução 
Normativa n° 009 de 09 de maio de 2008 e a Instrução Normativa nº 014 de 28 de dezembro de 
2012, consoante às normas contidas neste Edital.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será coordenado, supervisionado e realizado pela 
Comissão, conforme Portaria nº 005, publicada no Diário Oficial do Estado da Bahia de 22 de 
abril de 2026, obedecida às normas deste Edital.
1.2 O Processo Seletivo Simplificado será constituído de uma única etapa, Avaliação Curricular, 
de caráter eliminatório e classificatório, para as funções temporárias conforme constante no item 
2.1 do Capítulo 2 deste Edital.
1.3 O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano, a contar da data da publicação 
da sua Homologação, podendo, antes de esgotado esse prazo, ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da Administração, por ato expresso da SECRETÁRIA DE POLÍTICAS 
PARA MULHERES DO ESTADO DA BAHIA.
1.4 O Processo Seletivo Simplificado visa à contratação para o município de Salvador, Irecê, 
Itabuna e Feira de Santana, pelo prazo determinado de até 36 (trinta e seis) meses, com 
possibilidade de renovação por igual período, uma única vez.
1.5. Não poderão ser contratados candidatos que já tiveram 72 (setenta e dois) meses de 
Contrato em REDA com o Poder Executivo do Estado da Bahia, salvo as exceções previstas 
no Art. 82 do Decreto estadual nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014, alterado pelo Decreto 
estadual nº 20.123, de 25 de novembro de 2020 e na forma prevista nos Arts.  252 a 255 da Lei 
estadual nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, alterado pela Lei Estadual nº 14.182, de 12 de 
dezembro de 2019.
1.6 Conforme disposto na Lei estadual nº 13.182, de 06 de junho de 2014, regulamentada pelo 
Decreto estadual nº 15.353, de 08 de agosto de 2014 e pelo Decreto estadual nº 15.669, de 19 
de novembro de 2014, serão reservados aos negros (preto/pardo) 30% (trinta por cento) das 
vagas oferecidas.
1.7. Será respeitado o percentual de 5% (cinco por cento) previsto na Lei estadual nº 6.677, de 
26 de setembro de 1994, Decreto federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e Lei estadual 
nº 12.209, de 20 de abril de 2011, regulamentada pelo Decreto estadual nº 15.805, de 30 de 
dezembro de 2014, que dispõe sobre a reserva de vagas para candidatos com deficiência.
1.8 O Cronograma Provisório do Processo Seletivo Simplificado encontra-se no Anexo I deste 
Edital.
1.9 Todos os horários definidos neste Edital, em seus anexos e em comunicados oficiais têm 
como referência o horário oficial de Brasília/DF.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


